
 

 

ATA N.º 21/2023 REUNIÃO ORDINÁRIA DE 04.OUT.2023 

 

421 

 

  
ATA N.º 21/2023 

 

----- ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL, REALIZADA NO DIA 
QUATRO DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS: - --------------------------------------  

Aos quatro dias do mês de outubro do ano dois mil e vinte e três, no edifício-sede 
do Município de Almodôvar, reuniu ordinariamente a Câmara Municipal, nos termos do 
art.º 40.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, relativamente à 
primeira quinzena do mês de outubro, a qual foi presidida pelo Senhor Presidente 
da Câmara Municipal, Dr. António Manuel Ascenção Mestre Bota, encontrando-se 
igualmente presentes a Senhora Vice-Presidente, Dr.ª Ana Carmo e os Senhores 
Vereadores Sr. João Pereira, Enf ª Lucinda Jorge e Sr. António Sebastião.  --------------------  

A reunião foi secretariada pela Técnica Superior Laura Cristina Lopes Guerreiro. -----  

ABERTURA OFICIAL DA REUNIÃO:  -------------------------------------------------------------------------  

Às dez horas e trinta minutos, o Senhor Presidente da Câmara Municipal declarou aberta 
a reunião, com a seguinte Ordem do Dia e Aditamento comunicados por correio eletrónico, 
nos termos da deliberação de 20.OUT.2021. ------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  ---------------------------------------------------  

II - ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 - Apreciação e deliberação sobre o Protocolo de cedência e gestão de Máquinas de 
Vending em espaço Municipal; ------------------------------------------------------------------------  

1.2 – Apreciação e deliberação sobre o início do procedimento de uma Hasta Pública 
para cessão da exploração do estabelecimento - Loja n.º 7, sita no interior do Mercado 
Municipal em Almodôvar; ------------------------------------------------------------------------------  

1.3- Apreciação e deliberação sobre o pedido de apoio financeiro formulado pelo 
Clube de Karaté de Almodôvar, com vista à realização do VII Torneio de Karaté de 
Almodôvar, que terá lugar no dia 22 de outubro de 2023; ---------------------------------------  

1.4- Apreciação e deliberação sobre o pedido de apoio financeiro formulado pela 
Associação Cultural e Desportiva de Santa Clara-a-Nova. ----------------------------------------  

2 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:  ------------------------------------------------------------  

2.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

2.1.1 – Apreciação e deliberação sobre a ata n.º 20/2023, da reunião ordinária 
realizada no dia 20 de setembro de 2023.  ----------------------------------------------------------  

2.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.1 - Conhecimento da Situação Financeira da Autarquia; --------------------------------  
2.2.2 - Apreciação e deliberação sobre o pedido formulado pela arrendatária do 

imóvel sito no complexo habitacional do antigo matadouro para isenção do pagamento 
da renda, durante um período de três meses. ------------------------------------------------------  

3. – DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL --------------  

3.1 – Ratificação do despacho do Senhor Presidente relativo à Empreitada de Obras 
Públicas - Pavimentação de Acesso a Turismo Rural - Monte Góis. ----------------------------  

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------   
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4.1 – Apreciação e deliberação sobre a candidatura para atribuição do apoio à 
aquisição de material escolar; -------------------------------------------------------------------------  

4.2 – Apreciação e deliberação sobre o pedido de apoio extemporâneo para atribuição 
do apoio ao Incentivo à Natalidade e Apoio à Família;  -------------------------------------------  

4.3 – Apreciação e deliberação sobre o pedido formalizado pelos alunos finalistas do 
12.º ano para venda de artigos em espaço público municipal; ----------------------------------  

4.4 – Apreciação e deliberação sobre a Proposta de Normas de Funcionamento da 
Feira do Cogumelo e do Medronho 2023; -----------------------------------------------------------  

4.5 - Apreciação e deliberação sobre a Proposta relativa à comparticipação do valor 
das mensalidades dos alunos que frequentam o Conservatório Regional do Baixo 
Alentejo, secção de Castro Verde, no ano letivo de 2023/2024;  --------------------------------  

4.6 - Apreciação e deliberação sobre a Participação do Município de Almodôvar no 
Encontro Nacional de Educação ao Longo da Vida, a realizar em 28 e 29 de novembro de 
2023; -------------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.7 - Apreciação e deliberação sobre a proposta de apoio a conceder no âmbito do 
Regulamento do Fundo de Emergência Social. -----------------------------------------------------  

5. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

ADITAMENTO À ORDEM DO DIA:  ---------------------------------------------------------------------  

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: -----------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.8. – Apreciação e deliberação sobre o protocolo de colaboração a celebrar entre o 
Município de Almodôvar e a Freguesia de São Barnabé no âmbito da Feira do Cogumelo 
e do Medronho 2023. ------------------------------------------------------------------------------------  

I - PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA  -------------------------------------------------  

INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO: -------------------------------------------  

Intervenção do Senhor Presidente da Câmara  --------------------------------------------  

Para conhecimento da Câmara Municipal, o Senhor Presidente prestou a seguinte 
informação:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  

I - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – 19.ª ALTERAÇÃO AO ORÇAMENTO 
(PERMUTATIVA) E ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO (MODIFICATIVA) DE 2023:  ---------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor da 19.ª alteração ao Orçamento 
(permutativa) e às Grandes Opções do Plano (modificativa) de 2023, aprovada por 
Despacho do Senhor Presidente de 03 de outubro de 2023 em que o montante total da 
presente modificação orçamental no Orçamento da Despesa é de €259.100,00, dos quais 
€130.500,00 são de natureza corrente e €128.600,00 de natureza capital. -----------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  

II - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – AGRADECIMENTO JORNADA MUNDIAL DA 
JUVENTUDE – LISBOA 2023 :  -------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento de um agradecimento remetido pelo Comité 
Organizador Paroquial – COP Almodôvar pela colaboração e apoio disponibilizado no âmbito 
da Jornada Mundial da Juventude.  ---------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento.   ---------------------------------------------------------  
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III - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – DESPACHO N.º 142/2023-PROTOCOLO DE 
COLABORAÇÃO – ATIVIDADE DE ENRIQUECIMENTO CURRICULAR - REDUÇÃO DE 
DURAÇÃO SEMANAL ATIVIDADE FISICA E DESPORTIVA -------------------------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento do teor do Despacho n.º 142/2023, exarado em 
22 de setembro de 2023, que determina que se proceda à alteração da duração semanal 
estabelecida no Protocolo de Colaboração supra mencionado, no que se refere á AEC – 
Atividade Física e Desportiva, a qual se traduz na redução para 12 horas semanais, ao 
invés de 24 horas semanais, sendo que tal não irá originar aumento à comparticipação 
financeira global afeta. ----------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento e nada objetou.  ------------------------------------  

IV - CONHECIMENTO AO EXECUTIVO – REVISÃO DE PREÇOS – EMPREITADA “OBRAS 
DE URBANIZAÇÃO DO LOTEAMENTO MUNICIPAL MÁRTIR E SANTO” -------------------------  

O Senhor Presidente deu conhecimento da informação n.º 27413/2023 produzida pelo 
Chefe de Divisão da DOSUGT, através da qual dá conhecimento do cálculo da revisão de preços 
da empreitada em questão. ------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara tomou o devido conhecimento. ----------------------------------------------------------  

Prosseguindo o Senhor Presidente questionou os membros do Executivo no sentido 
de saber se pretendiam tratar de assuntos de interesse municipal, relembrando os 
Senhores Vereadores que seria cumprido o tempo destinado para o “Período Antes da 
Ordem do dia”, de 60 minutos, que foi utilizado. ------------------------------------------------  

O Senhor Presidente iniciou informado sobre a visita à Ilha de Santo Antão, Cabo 
Verde, enquanto representante da CIMBAL e do Município de Almodôvar e  que, de modo 
geral, foi uma sinergia entre a região de Beja e a Ilha de Santo Antão.  Foi recebido pela 
Embaixada Portuguesa em Cabo Verde e encontrou-se com o Sr. Primeiro-Ministro de 
Cabo Verde bem como com o Ministro do Turismo, tendo visitado potencialidades  
truísticas e investimentos.  Referiu, ainda, que visitou o Município de Paul, tendo 
percebido os problemas com que se deparam e demonstrando a disponibilizado da 
autarquia para colaboração seja ela técnica ou de formação. Referiu que foi relembrada a 
visita do Sr. Vereador António Sebastião, pois os membros da autarquia continuam os 
mesmos. Salientou que não foram firmados compromissos em concreto, apenas a 
possibilidade de colaboração no âmbito dos apoios da EU, considerando que o 
arquipélago vive à base  de apoios comunitários e de apoios dos bancos africanos. 
Concluindo afirmando que deixou convite para visitar Almodôvar, o qual será feito 
formalmente.  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge questionou acerca do ponto de situação 
referente ao pontão da Corte Figueira Mendonça e lombas, atendendo que já tinham sido 
pedidas e nada tinha sido feito, sendo este um local com acidentes. Salientou que á cerca 
de 2 anos estiveram no local os técnicos da Câmara Municipal e que ainda não existiu 
resposta. Questionou ainda sobre as lombas existentes na Rua Mestre Severo Portela, no 
Bairro do Maldonado, que se encontram deterioradas.-------------------------------------------  

O Senhor Vereador João Pereira esclareceu que as lombas estão pedidas no serviço  
tanto para a Corte Figueira Mendonça como para o Maldonado. Quando existir 
disponibilidade será colocadas. -----------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou o projeto de execução referente à ampliação do 
Jardim de Infância  de Almodôvar e uma estimativa orçamental no valor de 250.000,00 €, 
fundamentado este valor na necessidade  de remodelação de toda a rede elétrica.  --------  
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O Senhor Presidente apresentou, também,  um resumo orçamental e proposta de 
arquitetura paisagista para Requalificação dos Espaços Exteriores da Escola EB1 de Santa 
Clara-a-Nova, atendendo ao facto de que o espaço envolvente não reúne condições para 
as crianças. Na sua opinião, falta algum sombreamento, existem árvores, mas estas levam 
4 ou  anos a crescer, pelo que poderiam ser colocadas umas velas ou toldos.----------------  

A Senhora Vereadora Lucinda Jorge mencionou que se deverá ter em consideração 
as acessibilidades e que não deveria existir tantos canteiros, pois estamos em seca 
extrema e temos de acautelar o gasto de água.  ----------------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião começou por referir a importância de 
pesquisa ou inventariação das crianças que futuramente irão frequentar a escola. 
Questionou se o Polidesportivo  será apenas para uso escolar ou para a população em 
geral pois existia um projeto para construção de um polidesportivo em Santa Clara para 
utilização pela população, o qual esteve em concurso público e acabou por não avançar 
por existência de complicações com o muro de contenção.  -------------------------------------  

O Senhor Presidente clarificou que esta previsto apenas para uso pelas crianças em 
ambiente escolar e que, em reunião com a Associação Cultural e Desportiva, estes 
decidiram escolher a concretização do relvado do campo de futebol em detrimento do 
polidesportivo. --------------------------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente mencionou que atualmente o estabelecimento de ensino 
de Santa Clara tem cerca de 20 alunos no 1.º ciclo e no pré-escolar. Têm-se dotado os 
estabelecimentos de ensino das aldeias com as mesmas condições que existem na vila de 
Almodôvar para serem demonstradas as condições, até por vezes melhores, de 
frequentar as escolas nas aldeias. Existe um grande número de alunos a frequentar a 
escola de Almodôvar, por opção dos pais, no entanto trata-se de uma questão da alçada 
do Agrupamento, pois é da sua competência diligenciar e organizar as transferências. 
Salientou que se têm encetado bastantes esforços para tentar o caminho oposto, ou seja, 
para que as crianças frequentem a escola da zona de residência. Este ano, existe lotação 
de turmas em Almodôvar pelo que se estão a encaminhar os alunos para a escola em 
Santa Clara, fazendo uso de transporte escolar.  ---------------------------------------------------  

Considera que este investimento deve ser feito na expectativa de continuar a ter 
alunos nesta escola. Referiu ainda a existência de um grande fluxo migratório, em especial 
em Gomes Aires, que poderá ser um fator de crescimento de número de alunos.  Concluiu, 
mencionando admiração pelo facto da escola da Telhada ainda continuar aberta, tendo 
apenas 3 alunos, dos quais apenas 1 reside na Telhada. ------------------------------------------  

O Senhor Vereador António Sebastião salientou que o investimento na Telhada não 
servia apenas essa localidade, mas para as duas freguesias, São Barnabé e Santa Cruz. Foi 
devidamente justificado como foram os restantes investimentos escolares. A 
preocupação deverá ser se o investimento vale a pena pois daqui a 2 ou 3 anos poderá 
estar encerrada. ------------------------------------------------------------------------------------------  

Prosseguindo, o Senhor Presidente expôs as diligências tomadas, até à presente data, 
relativamente à exposição efetuada por uma técnica superior referente à ficha do seu 
processo avaliativo do biénio 2021/2022. Informou ainda que esta matéria se encontra 
a ser analisada e tramitada pelo Gabinete Jurídico Externo por forma a evitar 
constrangimentos entre colegas. O Gabinete Jurídico da Câmara Municipal trabalha 
apenas como meio de comunicação e de recolha de informação. -------------------------------   

O Senhor Vereador António Sebastião começou por referir que a comissão paritária 
pronunciou-se a 18 de maio sobre a avaliação do biénio 2021/2022, questionando se 
nessa altura já tinha conhecimento da alteração de data. Continuou referindo que se alega 
a alteração de data entre 03 de janeiro e 13 de novembro e que os Recursos Humanos 
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informaram não ser possível aferir a data em concreto porque está rasurada. Sendo que 
a funcionária tem uma cópia, importa confrontar as duas. --------------------------------------  

O Senhor Presidente respondeu que desconhece essa situação pois é um assunto 
onde não se pretende envolver e que existem intervenientes e meios para verificar a 
situação e se os envolvidos assim o entenderem, existem instâncias para se socorrer. 
Sobre comissão paritária, esta reuniu, propôs manutenção da avaliação, tendo-se 
determinado a referida manutenção. Apenas houve conhecimento de presumida 
alteração de data aquando da entrega da exposição pela técnica superior.   -----------------  

Senhor Vereador António Sebastião referiu que se trata de uma situação grave, caso 
tenha ocorrido alteração da ficha após entrega à trabalhadora. É essencial uma 
averiguação rigorosa. ------------------------------------------------------------------------------------   

Por fim, o Senhor Presidente disponibilizou para consulta um esboço base para 
construção de raiz de um prédio em propriedade horizontal, composto por 2 
apartamento de tipologia T3 e 4 apartamentos de T2, no Loteamento do Convento, e que 
pretende enquadrar esta construção no ELH. Para tal, e na sequência de reunião tida no 
IHRU, irá-se apresentar uma proposta de alteração das medidas do ELH.  -------------------  

I - ORDEM DO DIA  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1 - GABINETE DE APOIO PESSOAL À PRESIDÊNCIA: ---------------------------------------  

1.1 - PROTOCOLO DE CEDÊNCIA E GESTÃO DE MÁQUINAS DE VENDING EM 
ESPAÇO MUNICIPAL ------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente fez o enquadramento desta matéria e apresentou uma proposta 
de protocolo a celebrar com a entidade VendingWay para cedência e gestão de máquinas 
de vending para o Parque de Caravanismo, considerando que se pretende abrir o mesmo 
a 14 de outubro. Referiu, ainda, que foram auscultadas 2 ou 3 entidades, tendo 
respondido esta empresa. Fica na responsabilidade dos serviços abastecer as maquinas 
com os produtos remetidos e como contrapartida, recebemos uma parte do valor 
faturado.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

A Câmara, por unanimidade, deliberou:  ------------------------------------------------------  
1.º - Aprovar a minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e a 

entidade Vendingway, Lda, o qual terá por objeto a cedência de um espaço no Parque 

de Caravanismo de Almodôvar, destinado à instalação de 2 máquinas de venda 

automática de produtos alimentares e bebidas (não alcoólicas); ------------------------  

2.º - Conceder poderes ao Sr. Presidente da Câmara Municipal para outorgar o 

presente Protocolo em nome do Município de Almodôvar; --------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.2 - INÍCIO DO PROCEDIMENTO DE UMA HASTA PÚBLICA PARA CESSÃO DA 

EXPLORAÇÃO DO ESTABELECIMENTO - LOJA N.º 7, SITA NO INTERIOR DO 

MERCADO MUNICIPAL EM ALMODÔVAR ---------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou a PROPOSTA N.º 154/2023, exarada em 04 de 
outubro de 2023, que aqui se da  como totalmente reproduzida e fica arquivada em pasta 
anexa ao presente livro de atas, PROPONDO a abertura de procedimento para Concessa o 
do Direito de Exploraça o do Posto de Venda - Loja n.º 7- Padaria, sito no interior do 
Mercado Municipal em Almodo var, nos termos da proposta em apreço. ----------------------   
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O Senhor Vereador António Sebastião referiu que face ao facto de o anterior 

procedimento ter ficado deserto, à situação económica atual e ao facto de o tamanho esta 

loja ser menor do que os talhos, por exemplo, e o horário também ser menor em relação 

às lojas exteriores, a base de licitação deveria baixar em termos proporcionais.  -----------  

Apreciada a matéria, a Câmara, nos termos do artigo 33.º n.º 1 alínea g) do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, por 
unanimidade, deliberou: ----------------------------------------------------------------------------- 

1.º - Aprovar a abertura de procedimento para concessão de um Posto de Venda 
– Loja n.º 7 sito no interior do Mercado Municipal de Almodôvar, propriedade do 
Município de Almodôvar, e respetiva minuta de Edital nos novos termos propostos;  -----  

2.º - Aprovar que o Posto de Venda – Loja n.º 07, sito no interior do Mercado 
Municipal de Almodôvar, tenha como destino a venda de:  -----------------------------------  
a) Frutas frescas ou secas;  -----------------------------------------------------------------------------  
b) Frutos secos e sementes comestíveis;  -----------------------------------------------------------  
c) Pão, pastelaria e produtos afins;  ------------------------------------------------------------------  
d) Leite e laticínios;  -------------------------------------------------------------------------------------  
e) Mercearias;  --------------------------------------------------------------------------------------------  
f) Flores, plantas e sementes;  -------------------------------------------------------------------------  
g) Produtos alimentares tradicionais;  ---------------------------------------------------------------  
h) Jornais, revistas e afins. -----------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar que a hasta publica verbal para concessão do Direito de 
Exploração do Posto de Venda – Loja n.º 7, sito no interior do Mercado Municipal de 
Almodôvar, tenha lugar pelas 10:00 horas do dia 15 de novembro de 2023 na sala de 
reuniões do edifício-sede do Município de Almodôvar; ------------------------------------------ 

4.º - Aprovar que a Concessão do Direito de Exploração de um Posto de Venda – 
Loja n.º 7, sito no interior do Mercado Municipal de Almodôvar, seja efetuada aos 
interessados mediante arrematação em Hasta Pública Verbal, tendo em consideração 
a base de licitação de €300,00 (trezentos euros), acrescida de IVA à taxa legal em vigor;  

5.º - Aprovar que o valor dos lances mínimos da licitação verbal seja fixado em 
€25,00 (vinte e cinco euros); --------------------------------------------------------------------------  

6.º - Aprovar que a adjudicação do Direito de Exploração do Posto de Venda – 
Loja n.º 7, sito no interior do Mercado Municipal de Almodôvar seja efetuada ao 
arrematante que melhor preço oferecer; ------------------------------------------------------------  

7.º - Aprovar, que a concessão do Direito de Exploração seja efetuada pelo prazo 
de 10 (dez) anos, contados da data da emissão do respetivo Alvará;-------------------------- 

8.º - Aprovar que seja determinado aos competentes Serviços, a adoção dos legais 
procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução 
da deliberação camarária que recaiu sobre a proposta n.º154/2023 ; ------------------------ 

9.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

1.3 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO FORMULADO PELO CLUBE DE KARATÉ DE 
ALMODÔVAR, COM VISTA À REALIZAÇÃO DO VII TORNEIO DE KARATÉ DE 
ALMODÔVAR, QUE TERÁ LUGAR NO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2023 ---------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pelo Clube de 
Karaté de Almodôvar acompanhado da Proposta n.º  152/2023, de 03 de outubro, que 
fazem parte integrante do livro anexo às atas e dão-se aqui como totalmente 
reproduzidos, através do qual solicitam uma comparticipação financeira, com vista à 
realização do VII Torneio de Karaté de Almodôvar. -----------------------------------------------   

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ------------------------  
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1.° - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, no montante de 
€2.500,00 (dois mil e quinhentos euros), a transferir para o Clube de Karaté de 
Almodôvar destinada a fazer face algumas despesas com a organização do VII Torneio de 
Karaté de Almodôvar;  ----------------------------------------------------------------------------------   

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 85895; ----------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.   -----------------------------------  

1.4 - PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E DESPORTIVA DE SANTA CLARA-A-NOVA ---------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação um pedido exarado pela Associação 
Cultural e Desportiva de Santa Clara-a-Nova, acompanhado da Proposta n.º 151/2023, de 
03 de outubro, que fazem parte integrante do livro anexo às atas e dão-se aqui como 

totalmente reproduzidos, através do qual solicitam uma comparticipação financeira para 
aquisição de equipamentos de futebol. --------------------------------------------------------------   

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ------------------------  
1.° - Aprovar a atribuição de uma comparticipação financeira, no montante de 

€400,00 (quatrocentos euros), a transferir para a Associação Cultural e Desportiva de 
Santa Clara-a-Nova, destinada a fazer face à aquisição de equipamentos de futebol; ------   

2.° - Que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação sejam 
suportados através da rubrica orçamental, com a classificação económica: 04.07.01 e 
cabimento n.º 85897; ----------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.   -----------------------------------  

2 – ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:  ------------------------------------------------------------  

2.1 – ADMINISTRAÇÃO: ---------------------------------------------------------------------------   

2.1.1 – APROVAÇÃO DA ATA N.º 21/2023, DA REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA 
NO DIA 20 DE SETEMBRO DE 2023:  ---------------------------------------------------------------  

Nos termos da deliberação de 20.OUT.2021, foi remetida, em anexo à ordem do dia, 
fotocópia da ata da reunião anterior, a qual foi, previamente, lida pelos membros e, para 
os fins previstos no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, foi submetida a apreciação e votação.  ---------------------------------------------  

Seguidamente, a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata n.º 21/2023, 
de 20 de setembro, a qual foi homologada em minuta, com exceção das intervenções 
do Executivo, sendo assinada pela Senhor Presidente e por quem a lavrou. -----------------  

2.2 – FINANÇAS: -------------------------------------------------------------------------------------  

2.2.1 - CONHECIMENTO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA DA AUTARQUIA: ---------------  

A Câmara tomou conhecimento do Resumo Diário da Tesouraria do dia três de 
outubro de mil e vinte e três, que apresentava, nas Operações Orçamentais um saldo 
a favor do Município, na importância de €768.097,14 (setecentos e sessenta e oito mil, 
noventa e sete euros e catorze cêntimos) e ainda das Operações não Orçamentais, que, 
àquela data, apresentava o saldo de €675.969,37 (seiscentos e setenta e cinco mil, 
novecentos e sessenta e nove euros e trinta e sete cêntimos) perfazendo, assim, um total 
de disponibilidades no valor de €1.444.066,51 (um milhão, quatrocentos e quarenta e 
quatro mil e sessenta e seis cêntimos e cinquenta e um euros). --------------------------------  
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A Câmara tomou conhecimento.  ---------------------------------------------------------------  

2.2.2 - PEDIDO FORMULADO PELA ARRENDATÁRIA DO IMÓVEL SITO NO 
COMPLEXO HABITACIONAL DO ANTIGO MATADOURO PARA ISENÇÃO DO 
PAGAMENTO DA RENDA, DURANTE UM PERÍODO DE TRÊS MESES ----------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo o processo 
em apreço, bem como um requerimento com entrada n.º 13178, que faz parte integrante 
do livro anexo às atas e dá-se aqui como totalmente reproduzida, bem como informação 
exarada pelo Gabinete de Ação Social e Psicologia.  -----------------------------------------------  

Face ao exposto , propõe que o Executivo aprove a isenção total do pagamento devido 
a título de renda mensal pela ocupação do imóvel sito na Fração "N" sita na Rua 1.º de 
Maio, Edifício do Antigo Matadouro, no valor mensal de € 153,00, pelo período de 3 
meses, contados a partir de outubro de 2023.------------------------------------------------------- 

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ---------------------------  
1.º - Aprovar, no uso da competência que lhe é acometida pelo n.º 7 e 8 do artigo 5.º  

do Regulamento de Liquidação e Cobrança das Taxas e Outras Receitas Municipais, a 
isenção integral do pagamento devido a título de renda mensal pela ocupação do 
imóvel sito na Fração "N" sita na Rua 1.º de Maio, Edifício do Antigo Matadouro no 
valor de € 153,00, pelo período de 3 meses, contados a partir de outubro de 2023;- 

2.º - Determinar que os competentes Serviços, adotem os legais procedimentos e atos 
administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação que 
recaiu sobre a matéria.---------------------------------------------------------------------------------- 

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.   -----------------------------------  

3 - DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS, GESTÃO TERRITORIAL ---------------   

3.1 - RATIFICAÇÃO DO DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE RELATIVO À 
EMPREITADA DE OBRAS PÚBLICAS - PAVIMENTAÇÃO DE ACESSO A TURISMO 
RURAL - MONTE GÓIS -------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente informou acerca do teor do Despacho n.º 139/2023, de 19 de 
setembro, cujo teor se transcreve: --------------------------------------------------------------------  

 “Considerando que: ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. No âmbito do Procedimento Pré-Contratual CP 03-E/2023 - Empreitada de Obras Públicas - 

Pavimentação de Acesso ao Turismo Rural - Monte Góis, o concorrente José de Sousa Barra & Filhos, 
Lda. logo na fase de apresentação de propostas, apresentou junto à sua proposta elementos que 
demonstram a existência de um impedimento, previsto no Artigo 55.º n.º 1 alínea b) do Código dos 
Contratos Públicos, bem como o correspetivo pedido para a relevação desse mesmo impedimento; ---  

2. Foram ainda, a pedido do Júri do Procedimento, solicitados esclarecimentos complementares, 
os quais foram apresentados pelo concorrente, que visaram complementar o pedido de relevação do 
impedimento em apreço; -------------------------------------------------------------------------------------------------  

3. Da conjugação dos elementos apresentados em sede de apresentação das propostas, com os 
elementos entregues pelo concorrente a pedido do Júri do Procedimento, concluiu-se que se 
encontrariam cumpridos os pressupostos previstos no Artigo 55.º-A n.º 2 do Código dos Contratos 
Públicos, uma vez que o concorrente já procedeu ao pagamento das multas a que havia sido 
condenado, e tem dado pontual e integral cumprimento aos acordos de pagamento celebrados com o 
Instituto da Segurança Social, I.P., ficando assim demonstrada a vontade do concorrente em sanar as 
irregularidades detetadas e a reposição do dinheiro indevidamente retido no erário público, conforme 
reconhecido pelo próprio Tribunal (Cfr. informações elaboradas pelo Gabinete Jurídico e de Auditoria, 
constantes dos Documentos Internos n.º 21401/2023, de 24 de julho, e 22370/2023, de 08 de agosto, 
que se dão aqui por reproduzidas para os devidos efeitos); ------------------------------------------------------  

Determino que: ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. Seja relevado o impedimento do concorrente, por se encontrarem preenchidos os pressupostos 

previstos no Artigo 55.º-A n.º 2 do Código dos Contratos Públicos; ---------------------------------------------  
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2. Seja o presente Despacho submetido a Ratificação da Câmara Municipal, na sua próxima 
reunião. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Cumpra-se”. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Face ao exposto, a Câmara, por unanimidade, ratificou o despacho do Senhor 
Presidente, e desta forma, deliberou: --------------------------------------------------------------   

1.º - Relevar o impedimento do concorrente José de Sousa Barra & Filhos, Lda, 
por se encontrarem preenchidos os pressupostos previstos no Artigo 55.º-A n.º 2 do 
Código dos Contratos Públicos. ------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.   -----------------------------------  

4. – DIVISÃO DE INTERVENÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E 
JUVENTUDE: ----------------------------------------------------------------------------------------------   

4.1 – CANDIDATURA PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO À AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESCOLAR --------------------------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou uma candidatura de Apoio à Aquisição de Material 
Escolar com o Processo n.º 2023/650.10.100/7, reportada ao ano 2022. Referiu que se 
trata de um processo que não foi analisado no ano correspondente e que os serviços não 
encontram o original devidamente arquivado, tendo o requerente procedido à entrega de 
um novo processo. ---------------------------------------------------------------------------------------  

Submetido o assunto à votação, a Câmara por unanimidade, deliberou: ---------------  
1.º - Autorizar a candidatura 2023/650.10.100/7 referente à atribuição de 

apoio à aquisição de material escolar reportado ao ano letivo de 2022/2023. -------  
2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.2 –PEDIDO DE APOIO EXTEMPORÂNEO PARA ATRIBUIÇÃO DO APOIO AO 
INCENTIVO À NATALIDADE E APOIO À FAMÍLIA -----------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou um requerimento entregue pela requerente do 
Processo n.º 2023/650.10.300/21 referente ao incentivo à natalidade, através o qual 
expõe que, por lapso, viu incorretamente a data de envio das faturas, motivo pelo qual 
não procedeu à entrega da fatura reportada ao mês correto.  -----------------------------------  

Submetido o assunto à votação, a Câmara por unanimidade, deliberou: ---------------  
1.º - Aprovar que seja atribuído o subsídio de Incentivo à Natalidade, nos termos 

do Regulamento de Incentivo à Natalidade e Apoio à Família à requerente com o 
Processo 2023/650.10.300/21. --------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.3 –PEDIDO FORMALIZADO PELOS ALUNOS FINALISTAS DO 12.º ANO PARA 
VENDA DE ARTIGOS EM ESPAÇO PÚBLICO MUNICIPAL --------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação do Executivo a Proposta 
n.º 150/2023 exarada em 03 de outubro, que faz parte integrante do livro anexo às atas 
e dá-se aqui como totalmente reproduzido, esclarecendo que se refere a um pedido 
exarado pela Comissão de Finalistas da turma do 12 A no qual solicita autorização para 
venda de bolos e salgados na Cafetaria Municipal e disponibilização de uma banca sita no 
Mercado Municipal, aos sábados das 08h00 às 13h00, bem como a respetiva isenção de 
pagamento da taxa a que houver lugar.---------------------------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou:  ------------------------  
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1.° - Autorizar a venda de bolos e salgados na Cafetaria Municipal, às 3.º e 5.º 

feiras, quinzenalmente, sendo os respetivos trâmites previamente acordados com a 

respetiva chefia; ------------------------------------------------------------------------------------------  

2.° - Aprovar, nos termos do n.º 6 do Artigo 6.º do Regulamento do Mercado 

Municipal, a cedência de uma banca no Mercado Municipal à Comissão de Finalistas 

da turma de 12.º A, mediante disponibilidade física para esse efeito e devida 

acomodação dos produtos, aos sábados das 08h00 às 13h00, pelo período máximo 

de seis meses, devendo os respetivos trâmites serem previamente acordados com a 

respetiva chefia;  -----------------------------------------------------------------------------------------  

3.° - Aprovar, nos termos dos do n.º 7 e 8 do Artigo 5.º do Regulamento Municipal de 

Liquidação e Cobrança de Taxas e Outras Receitas Municipais, a isenção das taxas a que 

houver lugar, no entanto que seja da responsabilidade dos alunos finalistas a solicitação 

das licenças devidas, se aplicável, no âmbito das atividades solicitadas; ---------------------  

4.° - Que sejam cumpridas todas as regras de higiene e segurança, normas da 

Direção Geral de Saúde e demais condicionalismos previstos nos Regulamentos adstritos 

às atividades requeridas. -------------------------------------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 

na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.   -----------------------------------  

4.4 – PROPOSTA DE NORMAS DE FUNCIONAMENTO DA FEIRA DO COGUMELO E 
DO MEDRONHO 2023  ---------------------------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação o Projeto de Normas de 
Funcionamento da XV Feira do Cogumelo e do Medronho que estabelecem as 
condições gerais de participação dos interessados no evento, tendo, por isso, a sua 
vigência circunscrita ao espaço temporal que decorre entre o momento da respetiva 
aprovação pela Câmara Municipal e o término do referido evento (incluindo a 
desmontagem dos Stands e limpeza do espaço). -------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente informou que esta iniciativa irá decorrer nos dias 25 e 

26 de novembro nos moldes dos anos anteriores, com a colaboração da Junta de 

Freguesia de São Barnabé, tendo feito um resumo da matéria e das condições de 

participação para stands, restauração e bares. ---------------------------------------------------  

As Normas de Funcionamento em apreço fazem parte integrante do livro anexo às 

atas e dão-se aqui como totalmente reproduzidas.  ---------------------------------------------  

Apreciada a matéria, a Câmara, por unanimidade, deliberou: -------------------------  
1.º - Aprovar as Normas de Funcionamento da XV Feira do Cogumelo e do Medronho; 
2.º - Aprovar que seja publicitada por edital a entrada em vigor das Normas de 

Funcionamento da XV Feira do Cogumelo e do Medronho, bem como publicadas na página 
eletrónica do Município; ------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redaça o, a presente deliberação em minuta.  ----------------------------------  

4.5 - COMPARTICIPAÇÃO DO VALOR DAS MENSALIDADES DOS ALUNOS QUE 
FREQUENTAM O CONSERVATÓRIO REGIONAL DO BAIXO ALENTEJO,SECÇÃO DE 
CASTRO VERDE, NO ANO LETIVO DE 2023/2024.   --------------------------------------------  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação a Proposta n.º 149/2023 
exarada em 18 de outubro, cujo teor se dá aqui como integralmente reproduzido, 
referindo que sendo a Câmara Municipal de Almodôvar uma das Associadas do 
Conservatório Regional do Baixo Alentejo, que o polo mais próximo está sediado em 
Castro Verde e considerando igualmente que frequentam este Polo um número bastante 
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significativo de crianças do nosso concelho, as quais têm obtido resultados positivos, 
propõe que o Executivo delibere aprovar a comparticipação de 40% do valor das 
mensalidades a suportar por cada aluno a frequentar as aulas, no ano letivo 2023/2024 
e de acordo com a listagem remetida pelo referido Conservatório.  ---------------------------  

Apreciado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------ 
1.º - Aprovar, a comparticipação de 40% do valor das mensalidades a suportar 

por cada aluno a frequentar as aulas, em regime supletivo, no ano letivo 2023/2024; ----  
2.º - Que se solicite ao Conservatório os documentos comprovativos do 

pagamento do montante comparticipado pelo Município de Almodôvar;  ------------------  
3.º -  Aprovar que os encargos emergentes da atribuição da presente comparticipação 

sejam suportados através da rubrica orçamental, com a seguinte classificação económica: 
04.07.01 e compromisso n.º 85875;  -----------------------------------------------------------------  

4.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.6 - PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ALMODÔVAR NO ENCONTRO NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO AO LONGO DA VIDA, A REALIZAR EM 28 E 29 DE NOVEMBRO DE 2023  

O Senhor Presidente submeteu à apreciação e deliberação a Proposta n.º 149/2023, 
exarada a 04 de outubro,  que faz parte integrante do livro anexo às atas e dá-se aqui 
como totalmente reproduzido, referente à participação no Encontro Nacional de 
Educação ao Longo da Vida. ----------------------------------------------------------------------------  

A Senhora Vice-Presidente esclareceu que se trata de uma iniciativa no âmbito das 
Cidades Educadoras, a qual a Câmara Municipal integra e que terá lugar nos dias 28 e 29 
de novembro, na cidade da Angra do Heroísmo. Salientou que fomos convidados para a 
apresentação  dos projetos “Centro de Recursos Interativos e Educativos de Almodôvar – 
CRIE´A” e “Universidade Sénior de Almodôvar” no âmbito do painel “Experiências e Boas 
Práticas”, integrado no programa do referido encontro, face à colaboração ativa do 
Município de Almodôvar na elaboração do documento "Educação ao Longo da Vida: 
Perspetivas, Reflexões e Propostas", e as experiências e boas práticas implementadas 
pela autarquia. Concluir, referente que, para além da Sua representação, irá fazer-se 
acompanhar de 3 trabalhadores da autarquia, responsáveis pela coordenação e 
implementação dos projetos e por representante da APEFA, enquanto entidade parceira 
da Câmara Municipal na Rede Territorial Portuguesa das Cidades Educadoras. ------------  

Foi ainda referido que a APEFA não dispõe de recursos financeiros para fazer face a 
estas despesas e que sem a sua parceria não seria viável a integração como Cidade 
Educadora. -------------------------------------------------------------------------------------------------  

Apreciado o assunto, a Câmara, por unanimidade, deliberou: ------------------------ 
1.º - Autorizar a participação do Município de Almodôvar no Encontro Nacional 

do Grupo Temático de Trabalho "Educação ao Longo da Vida", a ter lugar nos dias 28 
e 29 de novembro, em Angra do Heroísmo, Açores, fazendo-se representar pela Sra. Vice-
Presidente da Câmara Municipal, acompanhada por 3 trabalhadores da autarquia, e por 
representante da APEFA; -------------------------------------------------------------------------------  

2.º - Aprovar a assunção de despesa no valor estimado de € 1.173,00 de acordo 
com respetiva consulta informal ao mercado efetuada, junto da entidade Viagens Abreu 
S.A.; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

3.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
na sua atual redação, a presente deliberação em minuta.  ------------------------------------  

4.7 - PROPOSTA DE APOIO A CONCEDER NO ÂMBITO DO REGULAMENTO DO 
FUNDO DE EMERGÊNCIA SOCIAL.  ------------------------------------------------------------------  
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Sob proposta do Senhor Presidente, a Câmara Municipal deliberou, por 
unanimidade, retirar da ordem de trabalhos a matéria em referência tendo em conta 
que a mesma não se conseguiu concluir em tempo útil para ser submetida em reunião de 
Câmara.-----------------------------------------------------------------------------------------------------  

4.8 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ALMODÔVAR E A FREGUESIA DE SÃO BARNABÉ NO ÂMBITO DA FEIRA DO 
COGUMELO E DO MEDRONHO 2023.  --------------------------------------------------------------  

O Senhor Presidente apresentou informação 27668/2023 exarada a 03 de outubro 

pelo Gabinete Juridico e de Auditoria bem como a Minuta do Protocolo a celebrar, entre 

o Município de Almodôvar e a Freguesia de São Barnabé que tem como objeto a 

organização da XV Feira do Cogumelo e do Medronho, a realizar nos dias 225 e 26 de 

novembro de 2023, em São Barnabé, integrada no programa de promoção dos produtos 

da região enquanto meios de promoção e desenvolvimento regional. ------------------------  

A Minuta do Protocolo em apreço faze parte integrante do livro anexo às atas e dá-se 

aqui como totalmente reproduzidas. -----------------------------------------------------------------  

Nesses termos, analisado o assunto, a Câmara, ao abrigo do artigo 33.º n.º 1 alíneas 
u) e ff) da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, por unanimidade 
deliberou:  ------------------------------------------------------------------------------------------------  

1.º - Aprovar a minuta de Protocolo a celebrar entre o Município de Almodôvar e 
a Freguesia de São Barnabé, o qual terá por objeto a organização da XV Feira do 
Cogumelo e do Medronho; ---------------------------------------------------------------------------  

2.º - Conceder poderes à Sra. Vice-Presidente da Câmara Municipal para 
outorgar o presente Protocolo em nome do Município de Almodôvar;  -----------------------  

3.º - Aprovar todos os encargos inerentes à concretização do objeto do Protocolo 
aqui em apreço; -------------------------------------------------------------------------------------------  

4.º - Determinar aos competentes Serviços, a adoção dos legais procedimentos e 
atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação 
camarária que recaiu sobre a presente matéria; ---------------------------------------------------  

5.º - Aprovar, nos termos do n.º 3 do art.º 57.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, a presente deliberação em minuta.   -------------------------------------------------  

6. - CONHECIMENTO DOS ATOS PRATICADOS NO ÂMBITO DA DELEGAÇÃO E 
SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS. -------------------------------------------------------------  

Na sequência da deliberação da Câmara Municipal, de 20.OUT.2021, que aprovou 
a delegação de competências no Senhor Presidente e do despacho de delegação e de 
subdelegação de competências na Senhora Vice-Presidente e nos Senhores Vereadores, 
datado de 16.SET.2022, foi dado conhecimento dos atos práticos nesse âmbito.  ----  

ENCERRAMENTO:  ----------------------------------------------------------------------------------  

Nada mais havendo a tratar, pelo Senhor Presidente foi declarada encerrada a 
reunião pelas doze horas e trinta minutos. -------------------------------------------------------  

Para constar, e em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 57.º da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, se lavrou a presente ata da reunião, 
que depois de aprovada, vai ser assinada, distribuídas fotocópias pelos serviços 
municipais e inserida na página eletrónica do Município.  ---------------------------------------  

E eu, Laura Cristina Lopes Guerreiro, Técnica Superior, a redigi e subscrevo.  ----------  

 

 


